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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
LEI N° 4.610, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019.

Estabelece critérios para a exigência de estudo
de impacto ambiental e respectivo relatório do
impacto sobre o meio ambiente - EIA/RIMA e
revoga a Lei nº 890, de 24 de abril de 2000.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1°. A licença ambiental para empreendimentos e atividades considerados efetiva ou

potencialmente causadores de significativa degradação do meio, dependerá do prévio estudo de impacto
ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente - EIA/RIMA, ao qual se dará
publicidade, garantida a realização de audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação.

 
Art. 2°. O Órgão Ambiental Estadual verificará, caso a caso, a necessidade de exigência de

estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental - EIA/RIMA, a partir da
verificação, em cada caso, de que a atividade ou empreendimento é potencialmente causador de
significativa degradação do meio ambiente.

 
Art. 3°. O Órgão Ambiental Estadual, verificando que a atividade ou empreendimento não é

potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá assim os estudos
ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento ambiental.

 
Art. 4°. Fica revogada a Lei nº 890, de 24 de abril de 2000.
 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de outubro de 2019, 131° da República. 
 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em
15/10/2019, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 8311099 e o código CRC AE256823.

Referência: Caso responda esta Lei, indicar expressamente o Processo nº 0028.344907/2019-98 SEI nº 8311099
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